
LEI N2 131/93.

st1MUL& _ 11AUTORIZO O PODEREXECUTIVO

A CONSTRU.ÇAO DE EMBRIOES ,

avou'P~ MOLDADOS HABITACI

ONAIS PARAATENDER A POPU-

LAÇXO CARENTE: DO MUNICípIO

DE SANTA LUZIA D'OESTE-RO"~'

(l Presidente da CâmaraMunicipaJLde Santa Luzia D'O.:

este/RO, o Sr J,osé Sanguanini, no uso de suas legais atribuições que
lhes são conferidas em Lei1de acordo. com o Art~28,IV, da Lei Org.Municl)

FAZ SABER que a Câmara.Municipal aprovou e m promul-

go a seguinte::

ARTo 12 - Fica autorizado o Poder Executivo a constr~

ção de Pré moldados e/oQ embriões habitacionais para. atender a popula -

ção comprovadamente carenteê
ARTo 29 - A captação de recursoS: para execução, do re-

ferido Projeto de Lei ficará a critério; do Prefeito Municipal, em angar!

ar recursos através da União o

PARÁGRAFO ~NICO- A responsabilidade da execuç~ do
referido Projeto cabe a,Secretaria Municipal de Obras e Serviçoa FUbli-
coSCo

ARTo )2 - Este Projeto visa atender a classe trabaL~a
dor-a que teima comorenda familiar o teto máximode 02) (dois;) salários,'

MínimOS.

§. IR - O paga.m.entodas prestações do Financiamento s,!
rã. efetuado em cotas mensais de 5% (Cinco por cento) à 10% (dez pOa" cea
to) da. renda fàtn.iliaro

§ 2Q - A prioridade deste.,é a.tender aos:'possuidores,'
uz-banca para a construção das unidades habí, tacionais"

Arto 42 - Esta Lei entrará emvigor na da.ta~de SU.a.1 P,!!
r

revogadas as disposições em contrárioó
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